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CONTRATO Nº 001/2025-SEMED 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRONICO N° 009/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E ALEX F 
CAVALCANTI LTDA COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ n° 05.182.233/0010-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio Chaves, 
nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada por sua titular a Srª 
MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA, brasileira, casada, titular do RG n°1468933 SSP/PA e CPF n° 
120.590.302-00, residente e domiciliada na CL Cipoal, s/n BR 163 KM 14, na cidade de Santarém-Pa, 
denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro a empresa, ALEX F CAVALCANTI LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 34.194.638/0001-22, com sede na Travessa Luís Barbosa, 
2665 C, Laguinho, Santarém – PA, CEP 68.041-120, Contato (93) 99162-2700, endereço eletrônico: 
alexferreira353@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. ALEX FERREIRA CAVALCANTI, portador 
do RG nº 00259596937 DETRAN/PA e CPF/MF nº 608.393.092-87, residente e domiciliado na Travessa 
Luís Barbosa, 2665 C, Laguinho, Santarém – PA, CEP 68.041-120, doravante denominado 
CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, RECARGA DE GÁS, DE CENTRAIS DE AR, INCLUINDO MÃO DE OBRA, 
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS, PARA A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS À ELA VINCULADOS, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

LOTE I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR COM 
MATERIAL E MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 500 R$ 230,00 R$ 115.000,00 

02 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR COM 
MATERIAL E MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 

500 R$ 40,00 R$ 20.000,00 

03 
SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL E HIGIENIZAÇÃO EM AR 
CONDICIONADO 

SERVIÇO 

500 R$ 50,00 R$ 25.000,00 

04 
SERVIÇO DE LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 7.000 A 12.000 
BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 70,00 R$ 35.000,00 

05 
SERVIÇO DE LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 18.000 A 
30.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 80,00 R$ 40.000,00 

06 
 SERVIÇO DE LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 36.000 A 
60.000 BTUS 

SERVIÇO 300 R$ 130,00 R$ 39.000,00 

07 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 7.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

08 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 9.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

09 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 12.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

10 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 16.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 
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11 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 18.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 60,00 R$ 12.000,00 

12 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 20.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

13 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 24.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 

14 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 28.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

15 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 36.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 100,00 R$ 10.000,00 

16 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM CENTRAL 
DE AR DE 60.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 110,00 R$ 22.000,00 

17 
COMPLEMENTO RECARGA DE GÁS 22 EM CENTRAIS DE 
AR A CADA 2 Kg INCLUINDO MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 500 R$ 70,00 R$ 35.000,00 

18 
COMPLEMENTO RECARGA DE GÁS 410 EM CENTRAIS DE 
AR A CADA 2 Kg INCLUINDO MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 500 R$ 70,00 R$ 35.000,00 

19 
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR ROTATIVO EM 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 320,00 R$ 64.000,00 

20 
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR ROTATIVO EM 
CENTRAL DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 600,00 R$ 60.000,00 

21 
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR ROTATIVO EM 
CENTRAL DE AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 900,00 R$ 90.000,00 

22 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE CENTRAL DE AR 
DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 1.000 R$ 30,00 R$ 30.000,00 

23 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE CENTRAL DE AR 
DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00 

24 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE CENTRAL DE AR 
DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00 

25 
SERVIÇO TROCA DE PLACA ELETRÔNICA DE CENTRAL 
DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 

26 
SERVIÇO TROCA DE PLACA ELETRÔNICA DE CENTRAL 
DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

27 
SERVIÇO TROCA DE PLACA ELETRÔNICA DE CENTRAL 
DE AR DE36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

28 
SERVIÇO TROCA DE SENSOR EXTERNO DE CENTRAL DE 
AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00 

29 
SERVIÇO TROCA DE SENSOR EXTERNO DE CENTRAL DE 
AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 35,40 R$ 17.700,00 

30 
SERVIÇO TROCA DE SENSOR EXTERNO DE CENTRAL DE 
AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

31 
SERVIÇO TROCA DE VENTILADOR INTERNO DE 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 130,00 R$ 26.000,00 

32 
SERVIÇO TROCA DE VENTILADOR INTERNO DE 
CENTRAL DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

33 
SERVIÇO TROCA DE VENTILADOR INTERNO DE 
CENTRAL DE AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 

34 
SERVIÇO TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DE 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

35 
SERVIÇO TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DE 
CENTRAL DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 160,00 R$ 32.000,00 

36 
SERVIÇO TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DE 
CENTRAL DE AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 150 R$ 200,00 R$ 30.000,00 

37 

PMOC - ELABORAÇÃO DE PLANO DE MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E CONTROLE PARA CENTRAL DE AR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS A 
ELA VINCULADOS (PRÉDIO SEMED E SEUS ANEXOS - 
ESCOLA DO PARQUE, ESCOLA DE ARTES E CASA DOS 

SERVIÇO 04 R$ 200,00 R$ 800,00 
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CONSELHOS; UNIDADES DA REGIÃO URBANA; 
UNIDADES DA REGIÃO DE PLANALTO E UNIDADES DA 
REGIÃO DE RIOS 

VALOR TOTAL R$ 980.000,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante no Estudo Técnico Preliminar (ETP), emitido pelo Núcleo de Manutenção/SEMED. 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, sendo de 08/01/2025 a 
08/01/2026, (máximo de 5 anos) contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e no Edital e seus anexos, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
2.2 O prazo para execução do serviço será de até 24h contados a partir da requisição emitida pelo 
setor competente, conforme necessidade da SEMED ou órgãos a ela vinculados. E em caso de 
descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas. 
2.3. O serviço, manutenção corretiva e preventiva, deverá ser executado obrigatoriamente no local/setor 
que esteja instalado o equipamento, no município de Santarém, conforme ordem de serviço expedida 
pelo Núcleo de Manutenção da SEMED, não sendo admitida a subcontratação total ou parcial do referido 
contrato.  
Em casos excepcionais, não sendo possível a execução dos serviços nas instalações da SEMED ou 
Órgãos a ela vinculados, estes poderão, sob a autorização desta Secretaria, serem executados nas 
instalações da CONTRATADA. 
2.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato; 
2.5. Aceito do serviço, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
2.6. Não aceito o serviço, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda adequação ao 
solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se 
pretendia adquirir. 
2.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, á suas expensas, no 
todo ou em parte, os itens em que se verificarem vícios aparente e/ou vícios ocultos, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da aquisição é de R$ 980.000,00 (Novecentos e oitenta mil). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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6.2. Os pagamentos deverão ser realizados à Contratada, na seguinte conta bancária: BANCO 
COOPERATIVO SICREDI.  Agência: 0818 c/c: 51702-5.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA/IBGE de correção monetária., 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Contrato;  
8.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  
8.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Contrato;  
8.4 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações 
sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas 
ou ajustadas na execução do objeto;  
8.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da eventual inexecução, da execução errônea ou dos métodos ou materiais 
empregados; 
8.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força da prestação de serviço do objeto 
deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 
CONTRATADA.  
8.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Contrato, 
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, 
tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  
8.8 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  
8.9 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, manter 
os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE;  
8.10 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do termo, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas;  
8.11 Manter, durante a prestação do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.12 Prestar os serviços solicitados neste Contrato com qualidade e eficiência na execução;  
8.13 A CONTRATADA deverá oferecer os serviços objeto desta Contrato em Santarém; 
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8.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE;  
8.15 Caso a licitante vencedora do certame, se recuse a executar o objeto contratual ou venha fazê-lo 
fora das especificações estabelecidas, a Entidade da Licitação poderá, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de 
classificação. 
8.16 Responder por todas as demais despesas decorrentes de tributos, transporte, frete de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o presente, bem como as necessárias para a completa 
execução deste Contrato. 
8.17 Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não prestação do serviço no prazo 
estabelecido, 24 (vinte e quatro) horas, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 
reconhecido pela CONTRATANTE; 
8.18 O serviço, manutenção corretiva e preventiva, deverá ser executado obrigatoriamente no 
local/setor que esteja instalado o equipamento, neste município, conforme ordem de serviço 
expedida pelo Núcleo de Manutenção da SEMED, não sendo admitida a subcontratação total ou parcial 
do referido contrato. Em casos excepcionais, não sendo possível a execução dos serviços nas 
instalações da SEMED ou Órgãos a ela vinculados, estes poderão, sob a autorização desta Secretaria, 
serem executados nas instalações da CONTRATADA. Os serviços deverão ser executados por pessoal 
qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequados; 
8.19 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua 
custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas 
ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela 
CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de mão-de-obra, 
acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 
justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo 
de garantia. 
8.20 A CONTRATADA deverá utilizar peças, materiais e acessórios originais ou similares, desde que 
atendidas às recomendações do fabricante do equipamento, não podendo valer-se, em nenhuma 
hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
8.21 Ofertar prazo de garantia no mínimo de 03 (três) meses para cada serviço executado e para 
as peças obedecer a garantia de fábrica. 
8.22 Realizar com o máximo cuidado os serviços de inspeção de qualidade das peças originais a serem 
fornecidas e nos serviços a serem executados; 
8.23 A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelos equipamentos de centrais de ar 
recebidos da CONTRATANTE, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, 
obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, 
independente da culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, 
desde o momento do recebimento dos mesmos até a entrega do bem à CONTRATANTE; 
8.24. A Contratada deverá realizar a Elaboração do Plano de Manutenção, Operação e Controle – 
PMOC, de acordo com as exigências da Portaria nº 3523/98 da ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária.  
8.24.1. A elaboração do PMOC é de responsabilidade exclusiva do Responsável Técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais – CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.  
8.24.2. O prazo para elaboração e entrega do PMOC é de 20 (vinte) dias, improrrogáveis. 
8.25 Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE para execução dos serviços; 
8.26 Cumprir os horários de entrega do objeto e prestação de serviços deste Termo estabelecidos pela 
CONTRATANTE; 
8.27 Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem 
a surgir da contratação; 
8.28 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
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9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa, será calculada progressivamente, por dia de atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida, 
observando-se a relação proporcional dos dias de atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida, 
observando-se a relação proporcional dos dias de atraso com o prazo de entrega ou execução contratual 
estabelecido, na seguinte forma:  
I . para atraso superior de até 25% (vinte e cinco por cento) do prazo estipulado para o cumprimento da 
obrigação: multa de 0,15% (zero virgula quinze por cento) por dia de atraso; 
II. para atraso superior a 25% (vinte e cindo por cento) até 50% (cinquenta por cento) do prazo estipulado 
para o cumprimento da obrigação: multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso;  
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III. para atraso acima de 50% (cinquenta por cento) e 75% (setenta e cinco por cento) do prazo estipulado 
para o cumprimento da obrigação: multa de 0,3% (zero virgula três por cento);  
IV. para atraso superior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo estipulado para o cumprimento da 
obrigação: multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso; 
a) O percentual de atraso será obtido por meio da divisão do número de dias de atraso pelo prazo 
contratual estabelecido e, posteriormente, multiplicado por 100 (cem), com arredondamento em duas 
casas decimais;  
b) A multa de mora calculada na forma deste artigo não poderá exceder 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da obrigação não cumprida.                          
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotação: 12.122.0006.2060.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 1500 
Ficha: 624 
13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro de 2025, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
17.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizada por Fiscal do contrato, 
designado pelo órgão solicitante, através da Portaria n° 328/2024, Sra. DARLENE MENDES DA SILVA 
– Matrícula n° 71.119 e Sr. ADRIANO LUIS VITORIANO SILVA – Matrícula n° 90.247, observando-se 
as disposições contidas no contidas no Art. 117 da lei 14.133/2021, cabendo, dentre outros: 

a) Solicitar a execução do serviço mencionado;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas 

para regularização das falhas ou defeitos observados; 
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato 
e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências;  

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas 
a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
ou danos na execução do serviço contratado.  

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão 
se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas 
as condições impostas no instrumento contratual.  

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Santarém, 08 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 011/2025 

ALEX F. CAVALCANTI LTDA 
CNPJ nº 34.194.638/0001-22 

ALEX FERREIRA CAVALCANTI 
CPF/MF nº 608.393.092-87 
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